
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA/SP  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 04/2025 

 
RETIFICAÇÃO Nº 03 DO EDITAL DE ABERTURA Nº 04/2025 

 

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da Constituição Federal, resolve RETIFICAR o Edital de 

Abertura do Concurso Público – Edital 04/2025, conforme segue: 

 
 
NO CAPÍTULO 12. DA PROVA PRÁTICA 
 
Onde se lê: 
12.12. Os critérios de avaliação da Prova Prática são: 
 
a) Para o cargo de Artífice - Operador de Motosserra: 

TAREFAS PONTUAÇÃO TEMPO MÁXIMO PARA REALIZAÇÃO 

1- Sinalizar adequadamente o local de trabalho. 0 a 10 pontos 

15 min 

2 – Domínio da máquina roçadeira costal. 0 a 30 pontos 

3 - Realizar corretamente a tarefa solicitada em uma determinada 
área. 

0 a 30 pontos 

4 - Utilizar materiais e equipamentos corretos na coleta. 0 a 10 pontos 

5 - Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) 
corretos. 

0 a 20 pontos 

TOTAL DE PONTOS  100 pontos 

 
Leia-se: 
12.12. Os critérios de avaliação da Prova Prática são: 
 
a) Para o cargo de Artífice - Operador de Motosserra: 

TAREFAS PONTUAÇÃO TEMPO MÁXIMO PARA REALIZAÇÃO 

1- Sinalizar adequadamente o local de trabalho. 0 a 10 pontos 

15 min 

2 – Domínio da motoserra. 0 a 30 pontos 

3 - Realizar corretamente a tarefa solicitada em uma determinada 
área. 

0 a 30 pontos 

4 - Utilizar materiais e equipamentos corretos na coleta. 0 a 10 pontos 

5 - Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) 
corretos. 

0 a 20 pontos 

TOTAL DE PONTOS  100 pontos 

 
 
Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº04/2025 do Concurso Público para o Município de Carapicuíba. 

 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 

 
Carapicuíba, 16 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 
José Roberto da Silva - Prefeito 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 
Luis Augusto Borsoe 

Secretário de Administração Geral 
 


